
De: Emília Bessa <ernilia.bessaPcim-altominho.pt>
Enviada: 10 de janeiro de 2023 11:31 
Para: fpfatimapereicaPgmaii.com; Gabinete de apoio à Presidência <gap@cm-melgaco.pt>; 
afontainhas@adegademoncao.pt; Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento <gad@cm-
moncao.pt>; assembieia@pareclesciecoura.pt; assembleiamunicipalvalenca@gmall.com;
CMVNC Gabinete de Apoio à Presidência <gao@cm-vncerveira.ot>
Cc: Bruno Caldas <bcaidasPcim-altominho.pt>; Fatima Costa <fatima.costa@cim-
altominho.pt>
Assunto: AMVM - Associação de Municípios do Vale do Minho - Assembleia Intermuncipal 

Bom dia 
Na sequência dos contactos efectuados, e no sentido de tratar dos procedimentos para a 
dissolução da AMVM - Associação de Municípios do Vale do Minho, torna-se necessário 
proceder à instalação dos seus Órgãos. 
A Assembleia Intermunicipal é constituída por 2 membros de cada Assembleia Municipal, 
sendo que o Presidente da Assembleia Municipal, é membro por inerência e o outro membro 
é eleito. 
Assim, enviamos ofício solicitando a eleição do membro, e pedimos que, oportunamente, seja 
remetido para este e-mail a certidão da Acta com a designação dos representantes dessa 
Assembleia Municipal. 
Enviamos os melhores cumprimentos, estando disponível para qualquer esclarecimento que 
entendam necessário. 

&Mija Gessa 

dm alto minho 
ce-mur,dadc 

Tel.: +351 258 800 200 
E-mail: emilia.bessa@cim-altominho.pt 
www.cim-altominho.pt 

Seja inteligente! 
Use os recursos de forma eficiente! 
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Addir.raTe do minha 
Exrn°(ª) Senhor(a) 

Presidente da Assembleia Municipal de 

Melgaço 

Monção 

Paredes de Coura 

Valença 

Vila Nova de Cerveira 

ASSUNTO: Designação de membro para Assembleia Intermunicipal 

Nos termos do nº 2 do art° 14 dos Estatutos da AMVM, publicados no DR, II Série de 22.Jul.2009, 
venho por este meio solicitar a eleição do representante dessa Assembleia Municipal (de entre 
os eleitos diretos), para integrar a Assembleia Intermunicipal desta Associação de Municípios. 

Com os melhores cumprimentos, 

O Presidente do C.Onselho Diretivo, 

Manoel Batista Calçada Pomba 

Exmº(2) Senhor(a)

Presidente da Assembleia Municipal de

Melgaço

Monção

Paredes de Coura

Valença

Vila Nova de Cerveira

ASSUNTO: Designação de membro para Assembleia intermunicipal

Nos termos do nº 2 do artº 14 dos Estatutos da AMVM, publicados no DR, ll Série de 22.Jul.2009,
venho por este meio solicitar a eleição do representante dessa Assembleia Municipal (de entre
os eleitos diretos), para integrar a Assembleia Intermunicipal desta Associação de Municípios.
Com os melhores cumprimentos,

O Presidente/do Conselho Diretivo,

Manoel Batista Calçada Pomba
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PARTE H

 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO VALE DO MINHO

Anúncio n.º 5683/2009
Licenciada Cláudia Sofia Vieira Barreiros, Notária Privada, com 

Cartório Notarial sito na Avenida do Colégio Português, Edifício Status, 
rés -do -chão, Loja 13, freguesia e concelho de Valença:

Certifico, para efeitos de publicação que no dia quatro de Junho de dois 
mil e nove, a folhas onze e seguintes do Livro de Notas para Escrituras 
Diversas, número quarenta e dois — A, deste Cartório foram alterados os 
estatutos de uma associação denominada “Comunidade Intermunicipal 
do Vale do Minho”, na qual foi outorgante o respectivo Presidente do 
Conselho Directivo da Comunidade Intermunicipal, em execução da 
deliberação da respectiva Assembleia Intermunicipal e do Conselho 
Directivo, e após acordo prévio e expresso de todas as Assembleias 
Municipais do Municípios associados, Monção, Valença, Paredes de 
Coura, Vila Nova de Cerveira e Melgaço.

Que, pela referida escritura foram alterados os Estatutos da “Comu-
nidade Intermunicipal do Vale do Minho”, alterando designadamente, a 
sua denominação para “Associação de Municípios do Vale do Minho”, 
de modo a harmonizar os mesmos com as exigências estabelecidas 
na Lei n.º 45/2008, de 27 de Agosto, que estabelece o regime jurídico 
do associativismo municipal e que veio revogar a Lei n.º 11/2003, de 
13 de Maio, ao abrigo da qual se encontram elaborados os estatutos ora 
alterados e que, doravante, passam a ser os seguintes:

Disposição Introdutória
A presente alteração de estatutos visa harmonizar os mesmos com as 

exigências estabelecidas na Lei 45/2008 de 27 de Agosto que estabelece 
o regime jurídico do associativismo municipal, que veio revogar a Lei 
11/2003 de 13 de Maio, ao abrigo da qual se encontravam elaborados os 
estatutos ora alterados.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Denominação

1 — A associação adopta a designação completa de Associação de 
Municípios do Vale do Minho, adiante designada abreviadamente de 
Associação.

2 — A Associação de Municípios do Vale do Minho é também desig-
nada por Vale do Minho -AM.

Artigo 2.º
Composição

A Associação é composta pelos municípios de Melgaço, Monção, 
Paredes de Coura, Valença e Vila Nova de Cerveira.

Artigo 3.º
Sede

A Associação tem a sua sede em Valença, na Avenida Miguel Dantas, 
69, 4930 -678 Valença, podendo criar delegações em qualquer um dos 
municípios associados.

Artigo 4.º
Objecto

A Associação é uma pessoa colectiva de direito privado e de fins 
específicos, nos termos da Lei n.º 45/2008, de 27 de Agosto, tendo por 
fim a realização em comum de interesses específicos dos municípios 
que a integram, na defesa de interesses colectivos de natureza sectorial, 
regional ou local, nomeadamente:

a) Turismo e cultura;
b) Desenvolvimento económico;
c) Ambiente e património;
d) Desenvolvimento Rural;
e) Planeamento estratégico;
f) Modernização administrativa;
g) Promoção da sociedade do conhecimento e da utilização das TIC 

na administração local;
h) Formação profissional;

i) Cooperação Territorial Europeia, designadamente a transfronteiriça;
j) Promoção da cidadania.

Artigo 5.º
Duração

A Associação é constituída por tempo indeterminado.

Artigo 6.º
Direitos dos Municípios Associados

Constituem direitos dos municípios associados:
a) Auferir os benefícios das actividades da Associação;
b) Apresentar propostas ou sugestões consideradas úteis ou necessárias 

à realização dos objectivos estatutários;
c) Participar nos órgãos da Associação;
d) Exercer todos os poderes e faculdades previstos na lei, nos estatutos 

e nos regulamentos internos da Associação.

Artigo 7.º
Deveres dos Municípios Associados

Constituem deveres dos municípios associados:
a) Comparticipar nas despesas da Associação, mediante o pagamento 

de uma quantia anual, a fixar pela Assembleia Intermunicipal;
b) Comparticipar, na parte proporcional, em despesas ordinárias e 

extraordinárias, que vierem a ser aprovadas pela Assembleia Intermu-
nicipal;

c) Prestar à Associação a colaboração necessária para a realização da 
sua actividade e prossecução dos seus fins;

d) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais respeitantes à Asso-
ciação, bem como os estatutos, o regulamento interno e as deliberações 
dos órgãos da Associação.

CAPÍTULO II

Órgãos e funcionamento

Disposições Gerais

Artigo 8.º
Órgãos

A Associação é constituída pelos seguintes órgãos:
a) Assembleia Intermunicipal;
b) Conselho Directivo;
c) Conselho Fiscal.

Artigo 9.º
Mandato

1 — Os membros dos órgãos da Associação são eleitos locais prove-
nientes dos Municípios que dela fazem parte.

2 — A qualidade de membro dos órgãos da Associação é indissociável 
da qualidade de membro dos órgãos municipais.

3 — O mandato dos membros dos órgãos da Associação terá a duração 
do mandato municipal, sendo que, a perda, a cessação, a renúncia ou a 
suspensão daquele mandato no orgão municipal determinará o mesmo 
efeito no mandato detido nos órgãos da Associação.

Artigo 10.º
Continuidade do Mandato

Os titulares dos órgãos da Associação servem pelo período de mandato 
e mantêm -se em funções até serem legalmente substituídos.

Artigo 11.º
Requisitos das Reuniões

1 — As reuniões dos órgãos da Associação apenas terão lugar quando 
esteja presente a maioria do número legal dos seus membros.
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2 — Nas reuniões extraordinárias, os órgãos da Associação apenas 
podem deliberar sobre matérias para que hajam sido expressamente 
convocadas.

Artigo 12.º
Requisitos das Deliberações

1 — As deliberações dos órgãos da Associação são tomadas à plura-
lidade dos votos, estando presente a maioria legal dos seus membros, 
excepto as deliberações de admissão de novos associados e alteração 
dos Estatutos, para as quais é necessária uma maioria qualificada, nos 
termos do preceituado nos artigos 35.º e 37.º destes estatutos.

2 — Em caso de empate o presidente do órgão tem voto de quali-
dade.

3 — As votações assumem, por norma, a forma nominal, salvo quando 
se realizam eleições ou estejam em causa juízos de valor sobre pes-
soas, casos em que a votação é obrigatoriamente feita por escrutínio 
secreto.

4 — Compete ao presidente decidir sobre a forma de votação, podendo 
qualquer membro propor que a mesma se faça por escrutínio secreto.

5 — As deliberações dos órgãos da Associação estão sujeitas às regras de 
publicitação nos termos gerais, designadamente no Sítio institucional.

Artigo 13.º
Actas

1 — De tudo o que ocorrer nas reuniões será lavrada acta que contenha 
um resumo do que de essencial nela se tiver passado, indicando, desig-
nadamente, a hora, a data e o local da reunião, os membros presentes e 
ausentes, os assuntos apreciados, as decisões e deliberações tomadas e 
a forma e o resultado das respectivas votações e, bem assim, o facto da 
acta ter sido lida e aprovada.

2 — As actas dos órgãos da Associação serão elaboradas sob a res-
ponsabilidade do secretário desse mesmo órgão, que as assinará con-
juntamente com o respectivo presidente.

3 — Qualquer membro de um órgão da Associação pode justificar 
o seu voto por escrito.

4 — As actas ou textos das deliberações mais importantes podem 
ser aprovadas em minuta, desde que tal seja decidido pela maioria dos 
membros presentes, caso em que a sua assinatura será efectuada no 
final da reunião.

5 — As certidões das actas podem ser substituídas por fotocópia 
autenticada.

SECÇÃO I

Da assembleia intermunicipal

Artigo 14.º
Natureza e Composição

1 — A Assembleia Intermunicipal é o órgão deliberativo da Asso-
ciação.

2 — A Assembleia Intermunicipal é constituída por dois membros de 
cada assembleia municipal dos municípios que integram a Associação, 
sendo um o presidente da assembleia municipal e o outro eleito no seio 
deste órgão, de entre os eleitos directamente.

Artigo 15.º
Reuniões da Assembleia Intermunicipal

1 — A Assembleia Intermunicipal reúne ordinariamente duas vezes 
por ano, uma durante o mês de Abril e outra no mês de Novembro.

2 — A sessão de Abril destina -se à apreciação e votação dos documen-
tos de prestação de contas do ano anterior e a de Novembro destina -se à 
aprovação das opções de plano e do orçamento para o ano seguinte.

3 — A Assembleia Intermunicipal pode ainda reunir -se extraordina-
riamente por iniciativa da respectiva mesa ou quando requerida:

a) Pelo Presidente do Conselho Directivo, em execução de delibe-
ração deste;

b) Por um terço dos seus membros.

4 — As reuniões ordinárias e extraordinárias realizam -se na sede da 
Associação, excepto se a Assembleia houver deliberado de outro modo 
em sessão anterior.

Artigo 16.º
Mesa

1 — Os trabalhos da Assembleia Intermunicipal são dirigidos por uma 
mesa, constituída pelo presidente, um vice -presidente e um secretário, a 
eleger pela assembleia, por voto secreto, de entre os seus membros

2 — O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo vice -presidente.

3 — O vice -presidente será substituído, nas suas faltas ou impedi-
mentos, pelo secretário.

4 — Na ausência de todos os membros da mesa, a assembleia elegerá 
uma mesa ad hoc para presidir à reunião.

5 — Enquanto não for eleita a mesa, a mesma é dirigida pelos eleitos 
mais antigos.

Artigo 17.º
Competência da Assembleia Intermunicipal

Compete à Assembleia Intermunicipal:
a) Eleger a mesa da Assembleia Intermunicipal;
b) Eleger o Conselho Fiscal;
c) Aprovar, sob proposta do Conselho Directivo, o plano de activi-

dades e a proposta de orçamento e suas revisões, bem como apreciar 
o inventário de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e 
respectiva avaliação e, ainda, apreciar e votar os documentos de pres-
tação de contas;

d) Aprovar, sob proposta do Conselho Directivo, o quadro de pessoal 
da Associação;

e) Acompanhar e fiscalizar a actividade do Conselho Directivo, devendo 
ser apreciada, em cada reunião ordinária, uma informação escrita sobre a 
actividade da Associação, assim como da sua situação financeira;

f) Acompanhar a actividade da Associação e os respectivos resultados 
nas empresas, cooperativas, fundações ou outras entidades em que a 
associação detenha alguma participação no capital social ou equiparado;

g) Autorizar a Associação, sob proposta do Conselho Directivo, a 
associar -se com outras entidades públicas, privadas ou do sector so-
cial e cooperativo, a criar ou participar noutras pessoas colectivas e a 
constituir empresas;

h) Aprovar o seu regimento bem como o regulamento de organização 
e funcionamento dos serviços, sob proposta do Conselho Directivo;

i) Designar e exonerar, sob proposta do Conselho Directivo, o Secretário-
-Geral e fixar a respectiva remuneração, de acordo com as funções exer-
cidas;

j) Fixar anualmente as contribuições dos municípios que integram 
a Associação;

k) Aprovar e alterar estatutos;
l) Pronunciar -se e deliberar sobre todos os assuntos que visem a 

prossecução dos interesses próprios da Associação;
m) Aprovar, sob proposta do Conselho Directivo, a adesão de outros 

municípios;
n) Deliberar, sob proposta do Conselho Directivo, sobre a suspensão 

de direitos dos municípios associados;
o) Autorizar o Conselho Directivo, a adquirir, a alienar ou onerar bens 

imóveis, fixando as respectivas condições gerais, podendo determinar, 
nomeadamente o recurso à hasta pública;

p) Deliberar sobre a dissolução, a fusão, a cisão e a liquidação da 
Associação;

q) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos por lei ou 
pelo regimento;

r) Autorizar o Conselho Directivo,a negociar e a contrair emprés-
timos a curto, médio e longo prazo, junto de entidades autorizadas à 
concessão de crédito.

Artigo 18.º
Competências do Presidente da Assembleia Intermunicipal

São competências do presidente da assembleia intermunicipal:
a) Dirigir os trabalhos da assembleia;
b) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;
c) Elaborar a ordem do dia das reuniões e proceder à sua distribui-

ção;
d) Abrir e encerrar os trabalhos das reuniões;
e) Proceder à marcação e justificação de faltas dos membros da as-

sembleia;
f) Exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos por lei, pelos 

estatutos, pelo regimento ou pela assembleia.

SECÇÃO II

Do Conselho Directivo

Artigo 19.º
Natureza e Composição

1 — O Conselho Directivo é o orgão de direcção da Associação.
2 — O Conselho Directivo é o órgão de direcção da Associação e é 

constituído pelos presidentes das câmaras municipais de cada um dos 
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municípios integrantes, os quais elegem, de entre si, um presidente e 
dois vice -presidentes.

3 — Os membros do Conselho Directivo, Presidentes dos Municípios 
associados, poderão fazer -se representar, nas suas faltas ou impedimentos, 
pelo Vice -Presidente do respectivo Município ou seu substituto legal.

Artigo 20.º
Competências do Conselho Directivo

1 — Compete ao Conselho Directivo no âmbito da organização e 
funcionamento:

a) Assegurar o cumprimento das deliberações da Assembleia Inter-
municipal;

b) Dirigir os serviços técnicos e administrativos;
c) Propor à Assembleia Intermunicipal o regulamento de organização 

e de funcionamento dos serviços;
d) Propor à Assembleia Intermunicipal a designação do Secretário-

-Geral e a respectiva remuneração, de acordo com as funções exercidas, 
bem como a sua exoneração;

e) Executar o plano de actividades e o orçamento, bem como aprovar 
as suas alterações;

f) Remeter ao Tribunal de Contas, nos termos da respectiva lei, as 
contas da Associação;

g) Apresentar à Assembleia Intermunicipal as propostas de associação 
com entidades públicas, privadas ou do sector social e cooperativo, a 
criação ou participação noutras pessoas colectivas e a constituição de 
empresas;

h) Designar os representantes da Associação em quaisquer entidades 
ou órgãos com quem esteja associado ou tenha participação;

i) Exercer as demais competências que lhe sejam atribuídas por lei, 
pelos presentes estatutos ou por deliberação da Assembleia Intermu-
nicipal.

j) Apresentar à Assembleia Intermunicipal o pedido de autorização 
de contratação de empréstimo devidamente instruído;

2 — Compete ao Conselho Directivo no âmbito do planeamento e 
do desenvolvimento:

a) Elaborar e submeter à aprovação da Assembleia Intermunicipal 
o plano de actividades, a proposta de orçamento e as respectivas re-
visões;

b) Elaborar e aprovar a norma de controlo interno, bem como o inven-
tário de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e respectiva 
avaliação e, ainda, os documentos de prestação de contas, a submeter à 
apreciação e votação da Assembleia Intermunicipal;

c) Apresentar candidaturas a financiamentos, através de programas, 
projectos e demais iniciativas;

d) Apresentar às entidades competentes, programas de modernização 
administrativa e de formação de recursos humanos dos municípios e 
da Associação;

e) Promover projectos e iniciativas de cooperação dos municípios 
associados relacionados com os fins específicos da Associação;

f) Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas por lei 
ou por deliberação da Assembleia Intermunicipal.

3 — O Conselho Directivo poderá delegar no seu presidente quaisquer 
das competências previstas no presente artigo que, pela sua natureza, 
não sejam da sua exclusiva competência.

Artigo 21.º
Competências do Presidente do Conselho Directivo

1 — Compete ao Presidente do Conselho Directivo:
a) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias e dirigir os 

respectivos trabalhos;
b) Executar as deliberações do Conselho e coordenar a respectiva 

actividade;
c) Autorizar a realização de despesas orçamentadas até ao limite 

estipulado por lei ou por delegação do Conselho Directivo;
d) Autorizar o pagamento das despesas realizadas, nos termos da 

lei;
e) Assinar e visar a correspondência do Conselho Directivo com 

destino a quaisquer entidades ou organismos públicos;
f) Representar a Associação em juízo ou fora dele;
g) Remeter ao Tribunal de Contas os documentos que careçam da 

respectiva apreciação;
h) Exercer os demais poderes estabelecidos por lei, pelos presentes 

estatutos ou por deliberação do Conselho Directivo.

2 — O presidente do Conselho Directivo pode delegar ou subdelegar 
o exercício das suas competências nos demais membros do Conselho 
ou no Secretário Geral.

3 — A todos os membros do Conselho Directivo compete coadju-
var o presidente na sua acção, sendo que o presidente designa o vice-
-presidente, que o substitui nas suas faltas e impedimentos.

4 — O presidente do Conselho Directivo pode praticar quaisquer actos 
da competência deste, sempre que o exijam circunstâncias excepcionais 
e que não seja possível reuni -lo extraordinariamente em tempo útil, 
ficando, porém, os actos praticados sujeitos a subsequente ratificação 
pelo conselho na sua imediata reunião.

Artigo 22.º
Reuniões do Conselho Directivo

1 — O Conselho Directivo terá pelo menos uma reunião ordinária 
mensal e as extraordinárias que o presidente convoque, por sua iniciativa 
ou a solicitação de, pelo menos, um terço dos seus membros.

2 — As reuniões extraordinárias são marcadas com, pelo menos, dois 
dias úteis de antecedência, por meio de comunicação escrita dirigida 
aos membros do Conselho Directivo.

SECÇÃO III

Do conselho fiscal

Artigo 23.º
Composição

1 — O Conselho Fiscal é composto por três elementos, sendo um o 
presidente, um Vice -presidente e um secretário.

2 — Os titulares do Conselho Fiscal são eleitos, através de listas, de 
entre os membros da Assembleia Intermunicipal,

3 — O Presidente será o titular que tiver encabeçado a lista mais 
votada.

Artigo 24.º
Competências

Compete ao Conselho Fiscal:
a) Dar parecer sobre os projectos de orçamento e das suas revisões, 

bem como sobre o relatório de contas;
b) Fiscalizar os actos dos órgãos e serviços da Associação nos domí-

nios financeiro e patrimonial;
c) Pronunciar -se sobre assuntos que lhe forem apresentados pelo 

Conselho Directivo.
Artigo 25.º
Reuniões

1 — O Conselho Fiscal terá duas reuniões ordinárias anuais, nomeadamente 
para dar parecer sobre os projectos de orçamento e das suas revisões, bem 
como sobre o relatório de contas, devendo estas ter lugar em período prévio 
ao envio destes documentos para os membros da Assembleia Intermunicipal.

2 — O Conselho Fiscal reunirá também extraordinariamente sempre 
que necessário, devendo para o efeito ser convocadas pelo Presidente, 
por sua iniciativa, a requerimento da maioria dos seus titulares, ou do 
Conselho Directivo.

CAPÍTULO III

Património, Finanças, Pessoal e Organização Interna

Artigo 26.º
Património e Finanças

1 — A Associação tem património e finanças próprias.
2 — O património da Associação é constituído pelos bens e direitos 

para ele transferidos ou adquiridos a qualquer título.
3 — Os bens transferidos pelos Municípios que integram a Associação 

e vice -versa serão objecto de inventário, a constar de acta de acordo 
mútuo, subscrita pelas partes interessadas, com a menção das actividades 
em que ficam afectos.

4 — Os bens e direitos afectos pelos Municípios associados para a 
Associação, são transferidos a título gratuito e estão isentos de encargos 
de qualquer natureza por parte dos Municípios;

5 — São receitas da Associação:
a) O produto das contribuições dos Municípios associados;
b) As transferências dos Municípios, no caso de competências de-

legadas por estes;
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c) As transferências resultantes de contratualização com a adminis-
tração central e outras entidades públicas ou privadas;

d) Os montantes de co -financiamentos comunitários que lhe sejam 
atribuídos;

e) As dotações, comparticipações e subsídios de que venham a be-
neficiar;

f) Os preços relativos a serviços prestados e bens fornecidos;
g) O rendimento de bens próprios, o produto da sua alienação ou da 

atribuição de direitos sobre eles;
h) Quaisquer acréscimos patrimoniais, fixos ou periódicos que a 

título gratuito ou oneroso, lhe sejam atribuídos por lei, contrato ou 
acto jurídico;

i) O produto de empréstimos;
j) Quaisquer outras receitas permitidas por lei.

6 — Constituem despesas da Associação, os encargos resultantes da 
prossecução dos fins específicos que lhe estão confiados, assim como, 
os decorrentes da manutenção e do funcionamento dos seus órgãos e 
serviços.

Artigo 27.º
Endividamento

1 — A Associação pode contrair empréstimos a curto, médio e longo 
prazo junto de quaisquer instituições autorizadas por lei a conceder 
crédito.

2 — Os empréstimos a curto prazo devem ser contraídos para ocorrer 
a dificuldades de tesouraria, não podendo o seu montante ultrapassar um 
décimo das contribuições dos Municípios que integram a Associação.

3 — Os empréstimos a médio e longo prazo podem ser contraídos 
para fazer face ao desenvolvimento da Associação e à prossecução dos 
seus fins.

4 — A Associação não pode contrair empréstimos a favor de qualquer 
dos Municípios associados.

Artigo 28.º
Contribuições Financeiras

1 — As transferências das contribuições financeiras dos Municípios 
associados são fixadas pela Assembleia Intermunicipal, sob proposta 
do Conselho Directivo.

2 — As contribuições financeiras dos Municípios associados são exi-
gíveis a partir da aprovação do orçamento da Associação, constituindo -se 
os Municípios em mora quando não seja efectuada a transferência no 
prazo fixado pelo Conselho Directivo.

Artigo 29.º
Cooperação Financeira

A Associação pode também beneficiar dos sistemas e programas 
específicos, legalmente previstos, de apoio financeiro aos municípios, 
nomeadamente no quadro de cooperação técnica e financeira entre o 
Estado e as Autarquias Locais.

Artigo 30.º
Apreciação e Julgamento das Contas

1 — As contas da Associação estão sujeitas a apreciação e julgamento 
pelo Tribunal de Contas, nos termos da respectiva lei de organização 
e processo.

2 — Para efeitos do número anterior, devem as mesmas ser enviadas 
pelo Conselho Directivo ao Tribunal de Contas, dentro dos prazos esta-
belecidos para as Autarquias Locais.

3 — As contas são ainda enviadas às Assembleias Municipais dos 
Municípios associados, para conhecimento destas, no prazo de um 
mês após a deliberação de apreciação e votação pela Assembleia In-
termunicipal.

Artigo 31.º
Regime de Contabilidade

A contabilidade da Associação respeita o previsto no POC — Plano 
Oficial de Contabilidade.

Artigo 32.º
Secretário -Geral

1 — O Conselho Directivo pode propor à Assembleia Intermunicipal 
a designação de um Secretário Geral para a gestão corrente dos assuntos 
da Associação e a direcção dos serviços dela dependentes, cujas funções 
são exercidas durante o período do mandato dos órgãos da Associação, 
sem prejuízo da sua exoneração a todo o tempo.

2 — O Presidente do Conselho Directivo pode delegar as suas compe-
tências no Secretário Geral, devendo estas ficar expressamente descritas 
no despacho de delegação.

3 — A remuneração do Secretário Geral é fixada, mediante proposta 
do Conselho Directivo, pela Assembleia Intermunicipal, de acordo com 
as funções exercidas.

4 — O Secretário -Geral tem assento nas reuniões do Conselho Direc-
tivo e na Assembleia Intermunicipal, sem direito de voto.

Artigo 33.º
Serviços de Apoio Técnico e Administrativo

1 — A Associação é dotada de serviços de apoio técnico e adminis-
trativo, vocacionados para recolher e sistematizar a informação e para 
elaborar os estudos necessários à preparação das decisões ou delibera-
ções, bem como promover a respectiva execução.

2 — A natureza, a estrutura e o funcionamento dos serviços previstos 
no número anterior são definidos em regulamento aprovado pela Assem-
bleia Intermunicipal, sob proposta do Conselho Directivo.

Artigo 34.º
Regime de Pessoal

1 — A Associação dispõe de um quadro de pessoal próprio, aprovado 
pela Assembleia Intermunicipal, sob proposta do Conselho Directivo.

2 — O regime aplicável ao pessoal é o regime do contrato individual 
de trabalho na Administração Pública.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 35.º
Admissão de Novos Associados

1 — A adesão à Associação, de novos municípios concretiza -se com 
a comunicação escrita ao Conselho Directivo por parte do município 
aderente, acompanhada de fotocópia das deliberações dos respectivos 
órgãos municipais.

2 — É condição de admissão de novos municípios associados, a acei-
tação plena, pela sua parte, dos compromissos e obrigações estabelecidos 
pela Associação anteriormente à sua admissão.

3 — Previamente à admissão de um novo município associado, poderá 
ser feita a avaliação actualizada dos activos dos municípios na Asso-
ciação, para base de definição do activo com que aquele participará ou 
estabelecida uma quota especial, compensatória daqueles activos.

4 — O ingresso na Associação fica dependente de deliberação da 
Assembleia Intermunicipal, tomada por maioria qualificada.

Artigo 36.º
Obrigação de Permanência

1 — Após a integração na Associação, os municípios ficam obrigados a 
permanecerem durante um período de três anos, sob pena de perderem todos 
os benefícios financeiros e administrativos e de não poderem integrar, du-
rante um período de dois anos, outras associações com os mesmos fins.

2 — Ao fim do período de três anos referido no número anterior, 
qualquer município pode abandonar a Associação, desde que a respectiva 
Assembleia Municipal delibere nesse sentido por maioria simples.

Artigo 37.º
Alterações Estatutárias

1 — Os presentes estatutos podem ser alterados por deliberação da 
Assembleia Intermunicipal, por iniciativa de um terço dos seus membros 
ou por proposta do Conselho Directivo.

2 — A deliberação referida no número anterior só pode ser tomada 
por maioria de dois terços dos membros presentes na reunião e a alte-
ração aprovada pelas assembleias municipais da maioria absoluta dos 
Municípios que integram a Associação.

Artigo 38.º
Regime jurídico aplicável

A Associação rege -se pelas disposições do direito privado e ainda 
pelas seguintes disposições:

a) Regime jurídico do contrato individual de trabalho na Adminis-
tração Pública;

b) Código dos Contratos Públicos;
c) Lei de organização e processo do Tribunal de Contas;
d) Regime jurídico da tutela administrativa.
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Artigo 39.º
Extinção da Associação

A Associação extingue -se por dissolução, cisão ou fusão com outra 
associação.

Artigo 40.º
Dissolução

1 — A Associação pode ser dissolvida por deliberação de quatro 
quintos dos membros da Assembleia Intermunicipal, em reunião espe-
cialmente convocada para esse fim

2 — No caso da dissolução da Associação, o seu património será 
repartido pelos seus membros na data da dissolução, mediante critério 
a estabelecer pela Assembleia Intermunicipal.

Está conforme o original.
8 de Julho de 2009. — A Notária, Cláudia Sofia Vieira Barreiros.

302019698 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ABRANTES

Aviso n.º 12942/2009
Para os devidos efeitos e de acordo com a alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do 

artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, se torna público, que na se-
quência de concurso externo de ingresso para provimento de seis lugares 
de Assistente de Acção Educativa, aberto por aviso publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 42, de 19/02/2003, são contratadas por tempo 
indeterminado, a título definitivo e posicionada na carreira e categoria de 
Assistente Técnica, Posição Remuneratória 1, Nível Remuneratório 5, 
após conclusão com sucesso do período experimental, conforme meu 
despacho de 06/07/2009, as seguintes trabalhadoras:

Célia Maria Gonçalves Amaro.
Elisabete Santos Costa.
Lígia Dulce Alpalhão Aparício Ribeiro Martins.
Mafalda Sofia Fortuna Pedro.
Maria Celeste Lopes Pedro Santos.
Paula Fernanda Antunes Bispo.
7 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, Nélson Augusto 

Marques de Carvalho.
302045633 

 Aviso n.º 12943/2009

Procedimento concursal comum de recrutamento
para o preenchimento de um posto de trabalho

Para os efeitos do disposto no artigo 50.º, n.º 2, do artigo 6.º, da 
alínea b) do n.º 1 e dos nos 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27/02, torna -se público que, por meus despachos de 01/072009, 
08/07/2009, se encontra aberto, procedimento concursal na modalidade 
de relação jurídica de emprego por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho na Categoria e Carreira de 
Técnico Superior, conforme caracterização no Mapa de Pessoal.

1 — Não foi efectuada consulta prévia à Entidade Centralizada para a 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC) nos termos do n.º 1 
do artigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, uma vez 
quem não tendo ainda sido publicado qualquer procedimento concursal 
para constituição de reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, fica 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

2 — Descrição sumária das funções: Assegurar a execução de tarefas 
que se inserem no domínio da gestão financeira e patrimonial de acordo 
com o POCAL e restantes disposições legais aplicáveis às autarquias lo-
cais; classificação, lançamento, processamento e emissão de documentos 
inerentes à arrecadação da receita e execução da despesa; contabilidade 
analítica; fundos comunitários; elaboração de estudos necessários ao 
acompanhamento e aperfeiçoamento do sistema financeiro e contabi-
lístico; estudo e análise de dados económicos.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho e para os efeitos 
previstos no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, Decreto Re-
gulamentar n.º 14/2008, de 31/07, Lei n.º 59/2008, de 11/09 e Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01.

5 — Local de trabalho: Área do Município de Abrantes.
6 — Requisitos de admissão: os definidos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27/02:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição de funções públicas ou não interdição para o exercício 

daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6.1 — Nível habilitacional: Os candidatos deverão ser detentores do 
nível habilitacional de grau de complexidade funcional 3, nos termos 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º conjugado com o n.º 1 do artigo 
51.º e mapa anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02. Licenciatura em 
Economia.

6.2 — O recrutamento para constituição da relação jurídica de em-
prego público por tempo indeterminado inicia -se sempre entre trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida, nos termos dos nos 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/02.

Tendo em conta o 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, 
e considerando os princípios constitucionais de economia, eficácia e 
eficiência da gestão da Administração Pública, e de acordo com o meu 
despacho de 08/07/2009, em caso de impossibilidade de ocupação de 
todos ou alguns postos de trabalho por aplicação da norma atrás descrita, 
alarga -se o recrutamento a trabalhadores com relação jurídica de em-
prego público por tempo determinado ou determinável ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, conjugado como 
a alínea g) n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

6.3 — Não podem ser admitidos, candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação o presente procedimento é publicitado.

7 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:
7.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar do dia seguinte à publicação 

do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

7.2 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas através 
de formulário de candidatura próprio, disponível na página electrónica 
da Câmara Municipal de Abrantes e na Secção de Atendimento e Li-
cenciamento Geral, entregue pessoalmente na Secção de Atendimento 
e Licenciamento Geral da mesma Câmara ou remetido pelo correio até 
ao termo do prazo fixado, sob registo com aviso de recepção dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, Praça Raimundo So-
ares, 2200 -366 Abrantes, devendo conter, entre outros, os seguintes 
elementos:

Identificação completa do candidato (nome, filiação, data de nasci-
mento, nacionalidade, naturalidade, estado civil, residência, numero, 
data e serviço emissor do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão, 
numero de contribuinte, código postal e numero de telefone e endereço 
electrónico, caso exista).

7.3 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico.

7.4 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de Declaração autenticada e actualizada (data reportada 
ao prazo estabelecido para a apresentação das candidaturas), emitida pelo 
serviço de origem que comprove, de maneira inequívoca, a relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado, respectivo currículo, 
fotocópia legível do certificado de habilitações, de fotocópia do Bilhete 
de Identidade/Cartão do Cidadão e Contribuinte Fiscal.

7.5 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 6 do presente aviso, devem 
os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso de honra e 
em alíneas separadas, sob pena de exclusão, a situação precisa em que 
se encontram, relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos 
demais factos constantes da candidatura.

7.6 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço deste Município 
ficam dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos que constem do respectivo processo individual, devendo 
declará -lo no requerimento.

8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

8.1 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

8.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, os candidatos têm acesso às actas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 
dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, desde que as solicitem.


